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,I. OBJETO

Contratação por meio de empresa exclusiva, de profissional musical de renome regional
por nome artístico "Nino Coutinho Banda lmortal" para realização de apresentação
musical na Festa do Sagrado Coração de Jesus do Distrito de Poço de Fora na Cidade de
Curaçá - BA, no dia 01 de junho de 2024. das 00h às 2h, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento e proposta, em anexo.

Por se tratar de um objeto de baixa complexidade/rotineiro/repetido, no qual existe a
possibilidade de aferição dos padrôes de desempenho e qualidade pretendidos mediante
as informações contioas neste termo de referência, entendemos pela desnecessidade
do estudo técnico preliminar e análise de riscos.

2. JUSTIFICATIVA I

2.1 Da necessidade da contratâção

A presente contratação se justifica em razão cla necessidade de realizar a Festa do
Sagrado Coração de Jesus do Distrito de Poço de Fora, evento tradicional do município
que proporcionará a comunidade momentos de celebrarem e vivenciarem as tradições que
fazem parte da cultura cio povo e que atraern visitantes de todo município e
circu nvizinhançe, como tarnbém é mais uma oportunidade de garantir ao publico de todas
as idades e classes sociais, um evento segurc, e exuberante.

A incJicação de "NINO COUTINHO BANDA IMORTAL" se dá pelo fato do grande sucesso
que tem feito nos shows realizados em nosso Município e Região. Criada em 2008 a
BANDA IMORTAL emplaca no seu primeiro álbum intitulado de "PRA SEMPRE MEU
AMOR", constituído de 1B faixas aprovadas pelo seu público, a Banda teve o cuidado de
unir o forró iradicional com o forró moderno, misturando as variações dos estilos rítmicos
dentro do Íorró. No repertório do show além dos seus sucessos, a banda interpreta
sucessos nacionais da atualidade. O elenco é constituído por critério que unem
experiência, musicalidade, beleza e humildade. Liderados pelo intérprete NINO
COUTINHO, natural de Canudos-Ba. A estrutura da BANDA IMORTAL também é
conhecida por umas das maiores estruturas de show do mercado do Íbrró romântico
dançante. Com efeitos de luzes de ultinra geração, painéis de LED de alta resolução que
dão um brilho maios aos seus espectadores. Com diversas influências, más tendo como
sua inspiração Luís Gonzaga. NINO COUTINHO BANDA IMORTAL arrasta multidões com
uma boa recepção do publico presente nos shows. com seu repertorio tradicional.

TERMO DE REFERÊNCIA
Orqão responsável: Secretaria Municipal de Cultura. Esporte. Turismo e Juventude.

O presente terrno de referência tem como base legal a Lei no 14.13312021 ,

especificamente seu artigo 74. inciso ll c/c com o Decreto n' 13612023, de 27 de
dezembro de 2023.

O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos la Vlll, bem como o
Decreto Municipal 13612023, de 27 de dezembro de 2023.
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Deste modo, a promoção de eventos, por sua vez, objetiva trazer aos munícipes opção de
lazer e distração, fomentar o turismo no Município, desenvolver o comércio e difundir a
cultura local, considerando inclusive que a promoção cultural é uma exigência
constitucional, inserindo-se dentre os deveres do Estado.

2.2 Da inviabilidade de competição.

A inexigibilidade de licitação tem fundamento geral na impossibilidade de competição entre
propostas, afigurando-se sempre que for inviável uma avaliação puramente objetiva da
qualidade do contratado, em face da natureza do objeto contratual, que exige a atuação
de profissionais artistas, sob pena de não ser atendido o interesse público subjacente à
contratação.

Some-se ao exposto, a inviabilidade de competição, como um dos pressupostos de
natureza legal, que se estabelece. também, pela impossibilidade de licitar valores
heterogêneos.

Conforme preleciona o doutrinacior Jorge Lllisses Jacoby. em sua obra Contratação direta
sem licitação: "parece útil a classificação das obigações adotada pelo Direito Civil em três
grupos: obrigações de dar, fazer e não fazer, para situar com maior precisão o objeto da
contratação de que se cuida no art.74, inciso ll. A contratação de um aftista, considerada
como inviabilizadora da competição, constitui típica obigação de fazer, do tipo intuitu
personae, isto é, que só pode ser realizada diretamente pelo contratado".

É sabido que a contratação do setor artístico é algo extremamente subjetivo, tornando
inviável a competição, fato que enquadra tais situações nas hipóteses de inexigibilidade
licitatória. Vejamos como trata do terna Ronny Charles Lopes Iorres:

Pensando dessa forma, passaremos a ter uma adequada leitura
deste inciso, não restando dúvida de que tal inviabilidade não
deve ser reflexo da espécie de profissional envolvido (artista),
mas de uma impossibilidade de que se possa realizar uma
aferição objetiva para seleção dentro dessa espécie de
contratação, dada a subjetividade natural ao gosto pelas artes.

Dada à potencialidade criativa ou carecterísticas inerentes do trabalho, não há como
estabelecer pontos mensuradores para estabelecer uma competição que seja julgada
através de critérios objetivos. No preserrte caso demonstrou-se a consagração do artista,
bem como o exigido para uma contratação segura e a razoabilidade de um preço de
mercado.

A contratação dos serviços ora propostos será pelas disposições contidas no inciso ll, do
art.74, da Lei no 14.13312021, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos de
omissões e qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo.

Aft. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição,
em especial nos casos de:
ll - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crítica especializada ou pela opinião pública;
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Constata-se que "NINO COUTINHO BANDA IMORTAL" comprova que possui vasta
atuação na área musical, razãa pela qual se entende que o artista é profissional.

2.3 Do empresário exclusivo

A Lei de Licitações n' 14.133121 exige que a contratação direta sem licitação seja feita
com diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo, conforme o §2o, ,n
verbis:

§ 2o Para fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo,
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica
que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que
ateste a exclusividade permanente e contínua de
representação, no País ou em Estado específico, do profissional
do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta
por inexigibilidade por meio de empresário com representação
restrita a evento ou local específico.

Pela leitura supra, deve-se apresentar contrato de exclusividade, registrado em cartório,
através do qual fique garantidc ao agenciador ampla e irres:rita representação para todos
os eventos em que o artista verrha a se apresentar, confonrie segue em anexo.

Neste sentido, a lnstruçáo n. 02120O5 do TCM/BA, posteriormente alterada pela lnstruçáo
n.0O112017, ainda aplicadaaoc SO , estabelece nos arts. 3o, Vl e Vll, 6o e 8o, o seguinte

Art. 3o Nos casos de inexigibilidade, o órgão ou entidade
responsável pela realização do evento encaminhará ao Gestor
exposição de motivos solicitando a contratação de determinada
empresa, banda, grupo musical ou profissional do setor
artístico, devidamente autuada, protocolizada e numerada,
gerando processo administrativo, instruído com os seguintes
dados:
(.)
Vl. documento, registrado em cartório, que demonstre a
exclusividade da representação por empresário de artista a ser
contratado, desde que não se restrinja aos dias e localidades
corresponcientes à apresentação do artista;
Vll. o documento previsto no inciso Vl deverá comprovar a não
eventualidade ou precariedade da relação entre o artista e o
seu representante." (destaques no original)
viil.
Art. 6o. O Contrato será celebrado entre o Municipio e a
empresa, banda. grupo musical ou artista, ou com o seu
ernpresário, quando ocorrer o vinculo de exclusividade de que
trata o inciso Vl, do art. 30 desta lnstruçáo. (destaques no
original)
Art. 80. O vínculo de exclusividade a que se refere o art. 6o
deverá ser devidamente comprovado mediante Carta de
Exclusividade ou Contrato, assinados por quem detenha
condição para representar a banda, grupo musical ou
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profissional do setor artístico, conforme indicaçáo em contrato
social ou estatuto registrados nos órgãos competentês.
(destaques no original)

2.4 Da consagração pela critica especializada ou pela opinião pública.

A Lei no 14.133121 , no inciso ll do aÉ. 74 preceitua que o contratado deve ser
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Para comprovação do exposto acima, há a necessidade de documentos que demonstrem
se tratar de um artista que realiza shows com regularidade e que possui reconhecimento
público ou da crítica.

Como se vê, a subjetividade que o setor artístico envolve, torna tal contratação uma
hipótese de inexigibilidade por ser inviável a competição, contudo, ainda assim, devem ser
respeitados requisitos mínimos capazes de garantir a impessoalidade e a moralidade na
Administração Pública. Cabe destaque, porém, ao fato de que o artigo 3o, V, da lnstrução
no 02/2005 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, ainda aplicada
ao caso, que orienta órgãos Municipais sobre a contratação de bandas, profissionais ou

empresas Co setor arlístico, estabelece que a consagração do profissional do setor
artístico pela crítica especializada ou pela opiniáo pública deve ser comprovada por

intermédio de "documento que justifique a inviabilidade da competição, devendo
anexar recortes de matérias jornalisticas e da crítica especializada que indiquem
tratar-se de aftista consagrado pela opiniáo pública local, reqional ou nacional".

Neste sentido, ensina o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby, em sua obra Contratação direta
sem licitação:

Demanda referência breve, mas especial, a amplitude
geográfica da consagração anteriormente referida para justificar
a contratação direta. Haverá inexigibilidade de licitação se o
profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma
cidade? Ou de um Estado? Ou é necessário que tenha sido
consagrado nacionalmente? No novo ordenamento jurídico, a
opinião pública que consagra o artista pode ser local.
Diferentemente do ordenamento jurídico anterior, em que a

licitação tinha limites de valor por modalidade o que associava a

limites de consagração, segundo alguns autores, no modelo
juridico atual essas pretensões limitadoras não mais subsistem.

Neste aspecto constata-se que c, artista conti-atado atende aos requisitos legais exigidos
posto ser aclamado tanto pela crítica cotno pela opinião pública, fato este comprovável
pela simples busca pelo nome nas Lrlataformas digiiais e nas suas redes sociais. Seguem,
em anexo, comprovação do reconhecintento de "NINO GOUTINHO BANDA IMORTAL"
pela opinião pública local/regionalinacionai, a fim de comprovar o reconhecimento.

Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de artista por
lnexigibilidade de Licitação, nos termos exigidos no inciso ll, do art. 74, da Lei
no14.13312021.

-l
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R$ 40.000,00

I

3. DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.13312021 (Nova Lei
de Licitações), especificamente seu artigo art. 74, inciso ll.

O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos la Vlll, bem como o
Decreto Municipal 13612023, de 27 Ce dezembro de 2023.

Nas palavras do ilustre proÍessor Ronny Charles'. "Quando a lei prevê hipoteses de
contratação direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a
realização do ceftame levará à melhor forma de contratação pela Administração ou que,
pelo menos, a sujeição do negocio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo
estatuto não serue eficaz ao atendimento do rnteresse público naquela hipotese
específica".

Nesse mesmo sentido, o doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: "Nem sempre, é
verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virÍude da
realização do procedimento licitatoio, é o sacifício de outros valores e princípios
consagrados pela ordem jurídica, especialmerite o princípio da eficiência."

No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento
licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo
afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca
pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princÍpios basilares como a

impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;

Ainda, a modalidade de contratação é deÍinria pela impossibilidade de adoção de critérios
objetivos, a serem definidos nurn processo licitatótio, posto que os serviços a serem
prestados possuem naturezâ artística, sendo que a contratada possui traços próprios e
únicos para a execução desse serviço.

4. ESPECIFICAçOES' DETALHAMENTO

ITEM QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Serviço R$ 40.000,00

DESCRTçAO DOS
sERVrÇOS

R$ 40.000,00ERVrÇOS

Contratação por meio de
empresa exclusiva, de
profissional musical de
renome regional por nome
artÍstico "Nino Coutinho
Banda lmortal" para
realização Ce
apresentaçáo musical na
Festa do Sagrado Co!'ação
de Jesus do Distrito de
Poço de Fora na Cidade
de Curaçá - BA, no dia 01
de iunho de 2024, das 00h
às 2h.

1
01

UNID

VALOR TOTAL DOS
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O valor estimado da contratação é cje R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme
comprovação em anexo.

5. DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR:

No que diz respeito à razão da escolha do fornecedor, em atendimento ao que preconiza o
arligo 72, Vl da Lei 14.13312021, justifica-se, pois há a comprovação de profissional do
setor artístico por meio de empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública, conforme documentos em anexos, e que preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária à contratação;

Conforme o at1.74 § 3o da Lei no 14.1-13!21:

§ 20 Para fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo,
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica
que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que
ateste a exclusividade permanente e contínua de
representação, no País ou em Estado específico, do profissional
do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta
por inexigibilidade por meio de empresário com representação
restrita a evento ou local específico.

Sendo assim, segue, em anexo, comprovação da regularidade jurÍdica e fiscal pertinente
do empresário que intermediou a contratação e o documento que atesta sua
exclusividade.

6. DA JUSTIFTCAT|VA DOS PREÇOS:

6.1 Da razoabilidade do .ralor

No que diz respeito à JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o
ariigo72, Vll c/c art.23, § 4", ambos da Let 14.13312021 e mediante o Decreto Municipal
no 13612023, de 27 de dezembi"o de 2023, para elaboração do custo, deverá ser
apresentado valores praticados nos mercados, através de contratações com objetos
similares.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá
ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto.

§ 40 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por
dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na
forma estabelecida nos §§ 1o, 2o e 30 deste artigo, o contratado
deverá comprovar previamente que os preços estlio em
conformidade com os praticados em contrataçôes
semelhântes de objetos de mesma natureza, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
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contratantes no período de até í (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

O cachê do artista não deve ser comparado em relação ao mercado e sim quanto aos
valores praticados por ele mesmo. Ou seja, quanto àquele profissional costuma cobrar
pan realizat tal serviço. Neste sentido, foram apresentadas notas fiscais e extratos de
contratos de shows do artista em outros órgãos, nos quais notadamente são similares ao
valor proposto.

CONTRATANTE CNPJ DATA VALOR
PREFEITURA 1 3.91 5.640/0001-63 0110612024

DE

Pela execução do show foi cobraclo o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reeis),
conforme justificativa de preços em anexo. Ademais se constatou que os preços
praticados pelo artista em outras localidades são similares ao que está sendo cobrado
deste Município:

Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível
com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração.

6.2 Da necessidade de antecipação dê pagementos

Na antiga Lei de Licitaçoes (Lei n' 8.666/93) já havia exigência por parte do setor artístico
pelo pagamento antecipado de parte do valor da apresentação.

E de conhecimento popular que nenhum artista ou banda "sobe no palco" sem ter ciência
do recobrimento do seu cachê.

Neste sentido, a nova lei de licitações incluiu expressamente a possibilidade de se realizar
antecipação de pagamentos, r,ejamos:

Art 145 Nãc será oermitido pagamento antecipado, parcial ou
total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento
de berrs, à execução de obras r:u à prestação de serviços.
§ '1o A antecipação de pagamento somente será permitida
se propiciar sensível êconomia de recursos otr se
representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá
ser previamente justificada no processo licitatório e
expressamente prevista no edital de licitação ou
instrumento formal de contratação direta.
§ 2o A Administração poderá exigir a prestação de garantia
adicional como condição para o pagamento antecipado.
§ 30 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o
valor antecipado deverá ser devolvido.

O entendimento sobre a excepcionalidade do pagamento antecipado já era reconhecido
pelos Tribunais e pela doutrina, o TCU, de longa data, reconhece a possibilidade de a
Administração, de forma excepcionalíssima, realizar pagamentos antes da efetiva
execução do objeto contratado (p. ex. Acórdãos 134/95 e 59/99, ambos do Plenário).

R$ 40.000,00
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A lnstrução no 0212005 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia,
ainda aplicada ao caso, que orienta órgãos Municipais sobre a contratação de bandas,
profissionais ou empresas do setor artístico, estabelece a possibilidade de pagamento
antecipado.

Art. 3'. Nos casos de inexigibilidade, o órgão ou entidade
responsável pela realização do evento encaminhará ao Gestor
exposição de motivos solicitando a contratação de determinada
empresa, banda, grupo musical ou profissional do setor
artístico, com fundamento no art. 25, inciso ll, da Lei Federal n'
8.666/93, devidamente autuada, protocolizada e numerada,
gerando processo administrativo, instruído com os seguintes
dados:
(...)
lll. valor da contratação, discriminando a forma de
pagamênto, que poderá ser parcialmente antecipado, de
acordo com o Íespectivo contrato;

O, LOCÂL E DA FORMA DE PREST DE

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica, sendo de inteira
responsabilidade da contratada a realização das atividades abaixo relacionadas:. Show Artístico Musical de "Nino Coutinho Banda lmoÉa|", com duração de 02
(DUAS) horas, iniciando 00h da noite e terminando 2h da madrugada; na Festa do
Sagrado Coração de Jesus do Distrito de Poço de Fora na Cidade de Curaçá - BA, no dia
01 dejunho de2024.

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos
necessários à peÍeita execução dos serviços a serem prestados.

Não será necessária a utilização de uniforme pela contratada, no entanto os funcionários
deverão estar identificados no local de prestação de serviço,

Os Serviços deverão ser executados nc Municípic de Curaçá/BA, conforme as
determinações da Secretaria Solicitante.

L DA DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO

O serviço contratado será realizado por execução indireta.

A descrição da solução conto um todo, abrange a contratação por meio de empresa
exclusiva, de profissional musical de renome regional por nome artístico "Nino Coutinho
Banda lmortal" para realização de apresentação musical na Festa do Sagrado Coração
de Jesus do Distrito de Poço de Fora na CiCade de Curaçá - BA, no dia 01 de junho de
2024, iniciando 00h da noite e terminando às 2h da madrugada, na qual serão fornecidos
pela contratada, mão de obra operacional, músicos, cantores e técnicos necessários bem
como todos os instrumentos musicais e acessórios necessários à execução dos serviços
de palco na realização do evento.

ll
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Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições,
detalhamento e especificações contidas neste T-.rmo de Referência, não eximindo a
contratada da responsabilidade da execução cle outras atividades atinentes ao objeto, a
qualquer tempo e a critério da Administração.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns
requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e
capacidade de execução peio contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66,
67, 68 e 69 da Lei no 14.1331202i.

Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contratc sociai em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva seCe, acompanhado de documento comprobatório de seus
ad ministradores,
c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a rnatriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
d) No caso de sociedade simples: rnscriçào do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
ad ministradores;
e) Decreto de autorização, êm se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da
legislação pertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 1 07 da Lei no 5.764, de 1971 .

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pesscas Físicas ou no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas;
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos Íederais e à dívida ativa da União;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débilos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de
1o de maio de í 943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cu;o exercicio contrata ou concorre;
h) Declaração de cumprimento ao dispcsto no lnciso XXXlll do artigo 7o da Constituição
Federal e outras que forem necessárias.

Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

Outros:
a) Contrato de exclusividade devidamente registrado em cartório sem data e localidade
específica;
b) Comprovação de mídia especializada ou opiniãc pública.
c) Justificativa de preço
d) Comprovação dos custos do cachê do artista. dos músicos ou da banda, quando
houver, do transporte, da hospeCagem, da infraestrutura, da logística do evento e das
demais despesas específicas.

10. MODELO DE GESTÃO BO CONTRATO

Qualificação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira
satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da
presente licitação;
a.1 ) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133121 .

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, rle 2021 , e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial;

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila;

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim;

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato;

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que corúerá informaçôes acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis. dentre outros.

líl
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A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo
servidor Erilson Azevedo Rodrigues, matrícula 1505026 dessa Administração, ou pelo
respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuiçâo, nos termos do artigo 117 da
lei 14.13312021.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçâo das faltas
ou dos defeitos observados.

ldentificada qualquer inexatidão ou irregulari<Jade, o Íiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

O Íiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçÕes
relevantes para prevenir riscos rra execuçâo contratual.

A fiscalização de que traia este itern não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

o gestor do contrato, será o Jairo da silva santos, matrícula 01s323, com atribuições
administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a
finalização, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

lV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado,

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da eritrega de bens ou a realização de serviços;

o contratado deverá indiciar um iesponsável legal com respectivos contatos (e-mail,
celular e whatsapp). com poderes para representá-to perante essa Municipalidade na
execução do contrato decorrente ca contratação objeto deste termo de referência. 
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O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

11, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS C
PAGAMENTO

PARA

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

a) não produzir os resultados acordados,
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo Íiscal do contrato,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo.

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga.

O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigênclas de caráter técnico e
ad ministrativo.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada perÍodo de faturamento, o Íiscal do
contrato poderá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis, quando for o caso.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

Quando a fiscalização for exercida pcr um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusâo acerca das ocorrências na execução do

E

GOVERNO D0 MriNl0lPl0 DE CURAçA
A Capitrl do Vaqueiro. ÍeÍe do Bode e dâ Aíarinha lÊul

Praca 8cm Jes,.rs d, Boê À4orla, n0 311, Ceítro. CuÍâcâ.84, Cep: 18930.000

Crp1. 13.915 ô,1ü!101.i3 m*.*r:$ba ga.br, Fcne 71353t11?1;Ehifir7{ 3531.1120

tl



G0VERN0 DCI MUNrCrPio DE CURAÇA
A Capitel d0 Vâqurir0. .reiía do Bode e da ÂÍÍ;mr Âzul

PÍaca gom iêsus dí Búê iioíe, n'311. Ceítío. CuÍa0â,ÉÀ, cep: 48930.ü0c

Crpl 13,915.6101C001.i3 uíÃriuact.ta g.v!t t$e. iÁ 3511.11!1 'tritt;: il§3i.lt20
qE§A ct,mnÀ$Pof,Ti

nfi$iolüII,EI{IUD!

contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, dêvendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias,

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela Íiscalização

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar

as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CoNTRATADO, por escrito, as

respectivas correções;

Emitir Termo circunstanciado para efeito de tecebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscai ou Fatura, com o valor exato

dimensionado Pela fiscalização.

\Enviar a documentação peftinente ao setor de contratos ou outro indicado para a

formalização dos procàdimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão.

objeto, quanto à dimensão, qualidade eNo caso de controvérsia sobre a execuçáo do

quantidade, deverá ser observado o teor do

comunicando-se à empresa para emissão de
art. '143 da Lei no 14.133 de 2021,

Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento'

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança'

o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15

(quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento' tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis'

a
b

d

)
)

)

e
f)

l.l
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Havendo erro na apresentação da Noia Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no ar1. 68 da Lei
n' 1 4]3312021 .

A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação/ contratação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências inrpeditivas indiretas.

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
à inadimplência do contratado, bem ccmo quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessáÍias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua siluação.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo) de correção monetária.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

l'Í



lmposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição social sobre o Lucro

Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CoÍins), e

Contribuição para os Programas de lntegração Social e Formação do Patrimônio do

Serviclor Público (PlS/Pasep), na Íorma da lnstrução Normativa RFB no1 .234 de 11 de

janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de

1996;

Contribuição previdenciária, correspondente a 11o/o (onze por cento), na forma da

lnstrução Normativa RFB no 971 de 13 de novembro dc 2009, conforme determina a Lei

no 8.212, de 24 de julho de 1991; e,

lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSON), na forma da Lei Complementar

no 1í6, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realizaçao do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que Íaz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

lrz. necunsOS ORÇAMENTARTOS

Os custos com a
orçamentária:

presente contratação correrão por conta da seguinte dotação

Órgão: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Juventude
Projeto/atividad e'. 2.067
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00
Fonte: 1.500.0000

i rg. roRrvrn E cRtrÉRto DE sELEÇÃo Do FoRNEcEDoR

A seleção do prestador de serviço foi baseada com base nos requisitos previstos neste
termo de referência, apresentada pela GL EMPREENDIMENTO, inscrita no CNPJ sob o
no 41.213.84110001-64, que detém o contrato de exclusividade do artista Nino Coutinho
Banda lmortal, conforme documentos acostados aos autos do processo.

t 14. DO PRAZO CONTRATUAL

ti

l

O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração

de 03 (três) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo ocorrer à

prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei no

14.13312021 .
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15. O S DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

a) executar os serviços conforme espêcificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao peíeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da
Administração;

c) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;

d) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de confonnidacie com as normas e determinações em vigor;

e) apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem
estar devidamente identificados por mero de crachá;

g) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o
caso;

i) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condiçáo de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

j) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçóes cie habilitação e qualificação exigidas na
contratação;

k) não transferir a terceiros, por quaiquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração;

l) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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f) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação especifica;

h) relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços:
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m) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou funÇão de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 7" do Decreto n' 7.203, de 2010 c/c os arts. 70, lll
e 14, lV da Lei no 14.133121 .

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção lndividual - EPl, quando for o caso:

o) Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto
neste Termo de ReÍerência, sem repassar quaisquer custos a estes;

p) As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de
prestação dos serviços:

q) Substituir, no prazo de 02:00 (horas), em caso de eventual ausência, tais como
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar
previamente o respectivo substituto ao Fiscai do Contrato;

r) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabiiidade à Contratante;

s) Não serão incluídas nas planilhas cie custos e formaÇão dê preços as disposições
contidas em Acordos, Dissídios ou Conrrenções Coletivas que tratem de pagamento
de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada,
de matéria não trabalhista, de obrigaçoes e direitos que somente se aplicam aos
contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
atividade.

t) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em
agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação
dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da
Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua
plausibrlidade e possa verificar a realização do pagamento.

Assegurar à CONTRATANTE:

a) O direito de propriedade inteiectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o
recebimento de cada parcela. de forma pennanente, permitindo à Contratante
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

ti
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b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados,
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da
Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

c) Os serviços seráo executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Referência.

d) Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação

16. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de
Referência;

b) Exigír o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

f) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber, em conformidade com a legislação.

g) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como

h) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário;

j) promover ou aceitar o desvio de funçÕes dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em ati,ridades distintas daquelas previstas no objeto
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado;
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c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indrcando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

i) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
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k) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito
de concessão de diárias e passagens.

l) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigaçoes
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

m) A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem
como de auxílio{ransporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

n) O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar
qualquer irregularidade;

o) O pagamento de obrigações trahalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da extinção do contrato.

p) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período,
após a extinção ou rescisão do contrato.

q) Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

r) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

s) Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

t) Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimerrto, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

u) Assegurar que o arnbiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de
segurança e saúde rro ti'abalho, quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.

17, DA SUBCONTRAT

18.DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
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Não será admitida a subcontratação total do objeto.

Dentro do prazo de vigência do contrato e nrediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer rea.juste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
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IGPM exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade;

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importáncia calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mâis ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quantur ar: Ínclice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do ,raior remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA, sanções previstas na Leí no 14.133121 , sempre respeitando com
contraditório e ampla deÍesa.

20. DAS D]S GERAIS

Todas as informações, aplicativos e documentos que forem manuseados e utilizados são
de propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser repassados, copiados, alterados ou
absorvidos na relação de bens da CONTRATADA, bem como de seus executores, sem
expressa autorização do CONTRATANTE.

Os executores da contratada, que atuarâo na prestação dos serviços previstos, receberão
acesso privativo e individualizado, não podendo repassá-los a terceiros, sob pena de
responder, criminalmente e .iudicialmertte, peios atos e fatos que venham a ocorrer em
decorrência deste ilícito.

será considerada ilícita a divulgação, o rêpasse ou utilização indevida de informações,
bem como dos documentos e informações utilizados durante a prestação dos serviços.

A CONTRATADA obriga-se a dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e
escrito, sobre qualquer anormalidade qr.re verificar na prestação dos serviços.

por

O banco de dados é de propriedade da contratante, podendo ser solicitado a qualquer
momento.

19. DAS
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeíros do último reajuste.
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O MunicÍpio de Curaçá - BA reserva-se no direito de irnpugnar os serviços prestados, se
estes não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.

Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal
14.13312021 e no Decreto Municipal 13612023, de 27 de dezembro de 2023.

Fica eleito o foro da Comarca de Curaçá-BA como único e competente para dirimir
quaisquer demandas do presente contrato, is privilegiado que outro possa ser.

Jai a Santos
Secretário de Cultu rtes, Turismo e Juventude.

:00112021

Curaçá-BA, 29 de abril cle 2024.
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